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PROCESSO : 0012117-03.2021.6.05.8000

INTERESSADO :
COORDENADORIA DE SOLUÇÕES CORPORATIVAS E INFRAESTRUTURA

SEÇÃO DE SOLUÇÕES CORPORATIVAS

SEÇÃO DE BANCO DE DADOS

ASSUNTO : Análise de regularidade da licitação

 

PARECER nº 91 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de desenvolvimento e sustentação de software com práticas ágeis,
conforme especificações e condições estabelecidas no Edital n.º 38/2021 (doc. n.º 1784054).
Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do certame, conforme registrado na
decisão  que autorizou a abertura da licitação (doc. n.º 1780819).
Registra-se, ainda, designação de Pregoeiro e equipe de apoio, nomeados por meio da Portaria
45/2020 (docs. n.os 1783222, 1807508 ​e 1784058). 

O edital foi publicado no sistema Comprasnet e no DOU (docs. n.os  1784796 e 1784803).
Foram formulados pedidos de esclarecimento pelas interessadas na contratação, os quais foram devidamente
respondidos e publicados (doc. n.º 1802087).
Iniciado a sessão pública, foi realizada a classificação inicial das propostas e, em seguida, realizada a etapa
competitiva, para apresentação de lances pelas empresas.
Ato contínuo, realizou-se o exame dos documentos de habilitação e qualificação técnica da empresa melhor
classificada, THS TECNOLOGIA INFORMAÇÃO  E COMUNICAÇÃO  LTDA. Após negociação de
preços, a predita empresa foi declarada vencedora.
Houve interposição de recurso pela empresa  IT2B TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, acerca dos
documentos de qualificação técnica relativos à empresa declarada vencedora do certame (doc. n.º 1809322).
Mediante documento n.º 1810558, a empresa THS TECNOLOGIA apresentou contrarrazões.
Os autos foram encaminhados à Diretoria-Geral, com decisão do pregoeiro pelo não acolhimento do recurso
(doc. 1810559).
Instada, a ASJUR se pronunciou nos seguintes termos (doc. n.º 1810708):

[...]

8. Com efeito, conquanto a documentação apresentada pela THS TECNOLOGIA
INFORMAÇÃO  E COMUNICAÇÃO  LTDA. tenha logrado comprovar a
experiência no gerenciamento de serviços terceirizados, no âmbito de sua
atividade econômica principal e/ou secundária, com número de empregados
inclusive superior ao necessário para suprir os postos da contratação em apreço, e
por período mínimo de 1 (um) ano, não vislumbramos motivo para a sua
inabilitação, no particular.

9.  Ante o exposto, opinamos objetivamente pelo  não acolhimento
do  Recurso  impetrado  pela  empresa  IT2B TECNOLOGIA E SERVIÇOS
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LTDA.,  mantendo-se, por consequência, a decisão do Pregoeiro,  que declarou
vencedora a empresa THS TECNOLOGIA INFORMAÇÃO  E
COMUNICAÇÃO LTDA. no Pregão nº 38/2021. 

[...]

 
Diante da análise dos atos procedimentais, constata-se a regularidade do procedimento, que se encontra apto
ao julgamento do recurso apresentado em documento n.º 1809322, adjudicação do objeto e homologação do
certame, podendo a Administração, ato contínuo, adotar as providências para celebração do ajuste com a
empresa adjudicatária, nos termos do art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/02, e arts. 13, VI e VII, e 48 do Decreto
n.º 10.024/2019, bem como de acordo com a Ata de Realização do Pregão Eletrônico, Relatório Resultado
por Fornecedor e Relatório Final do Pregão (docs. n. os 1807395, 1810790, 1807401, 1807403, 1810559  e
1810573).
Ressalte-se que a futura contratada deverá manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e Contratos-
Lei 8666/93.
À consideração superior.
 

 

Maria Regina Ribeiro Santana
Analista Judiciário - ASSESD

 
                                                

                     De acordo.
                                                           Ao Diretor-Geral, para apreciação.

 
                                                                                                            Ana Flávia Cerqueira  Machado

                                                                                                            Assessora Especial da Diretoria-Geral
Substituta
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